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de Permuta e demais encargos, bem como o seu consequente 
registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis correrão por 
conta da outorgada donatário.
Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.
PALÁCIO CABANAGEM, MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA  
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 27 DE NOVEMBRO DE 
2013.
Deputado MáRCiO MiRANDA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará
Deputado eLieL fAUSTiNO                                          Deputado 
TiãO MiRANDA
1º Secretário                                                                      2º 
Secretário

ANeXO úNiCO
Os imóveis objetos da presente permuta são:
Imóvel do Estado do Pará: Imóvel localizado na Rua Lauri Dias, 
s/nº, Vila Itupanema Município de Barcarena-PA, medindo 9.100 
m².
Imóvel da Empresa Brick Logística: Imóvel localizado na Avenida 
3 de Outubro, esquina com a Rua Amélia Miranda (Beira Mar), 
Vila Itupanema, Município de Barcarena-PA, medindo 13.000 m².

eXTRATO AO 4º TeRMO ADiTivO AO CONTRATO Nº 
098/2011 

NúMeRO De PUbLiCAÇãO: 622829
Extrato ao 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 098/2011 // Partes: 
TJ/PA e Empresa Amazônia Clean Limpeza e Conservação Ltda // 
CNPJ nº 10.587.618/0001-53 // Objeto: prestação dos serviços 
limpeza e conservação, e atividades de apoio // Modalidade de 
Licitação: Pregão nº 033/TJPA/2011 // Objeto e Justificativa do 
aditivo: prorrogação do prazo de vigência do Contrato original 
por mais 12 (doze) meses // Valor do Aditivo: R$-102.011,00 
(valor mensal) e R$-1.224.127,92 (valor global) // Dotação 
Orçamentária: Programa de Trabalho - 02.1221.2974.654; 
Fonte de Recurso - 0101; Natureza da despesa - 339037 
// Data da Assinatura: 29/11/2013 // Representante da 
Contratante: Igor Abrahão Abdon - Secretário de Administração 
// Ordenador Responsável: Mariléa Ferreira Sanches - Secretária 
de Planejamento // Aditivos anteriores: 1º TA em 10/09/2012, 
acréscimo de serviços; 2º TA em 22/12/2012, prorrogação de 
vigência; 3º TA em 20/09/2013, acréscimo de serviço.

eXTRATO DO 6º TA AO CONTRATO N° 099/2011/TJ/PA 
NúMeRO De PUbLiCAÇãO: 623069

extrato do 6º TA ao Contrato n° 099/2011/TJ/PA // Partes: 
TJ/PA e Empresa CRIART Serviços de Terceirização de Mão de 
Obra Ltda // CNPJ nº 07.783.832/0001-70 // Objeto: Prestação 
de serviços de limpeza e conservação nas dependências TJ/PA, 
conforme Lote 01 do edital // Modalidade de Licitação: Pregão nº 
033/TJPA/2011// Objeto e Justificativa do aditivo: prorrogação 
do prazo vigência do contrato original em mais 12 (doze) meses 
// Valor do Aditivo: R$-477.550,25 (valor mensal) // Dotação 
Orçamentária: Programa de Trabalho - 02.122.1297.4654; Fonte 
de Recurso - 0118; Natureza da despesa - 339037 // Data da 
Assinatura: 29/11/2013 // Representante do Contratante: Igor 
Abrahão Abdon // Ordenadora Responsável: Marilea Ferreira 
Sanches - Secretária de Planejamento // Aditivos anteriores: 1º 
TA em 28/05/2012, acréscimo de quantitativo em 0,5% // 2º TA 
em 26/07/2012, acréscimo de quantitativo em 1,36% // 3º TA 
em 23/11/2012, acréscimo de quantitativo em 6,64% // 4º TA 
em 11/01/201, acréscimo de quantitativo em 2,73% // 5º TA em 
30/10/2013, acréscimo de 6,29%.

eDiTAiS De CiTAÇãO DO 1206 AO 1225/2013 (3ª 
PUbLiCAÇãO)

NúMeRO De PUbLiCAÇãO: 616640
edital nº 1206/2013/6ª Controladoria/TCM
(Processo nº 260012008-00)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor ivanito 
Monteiro Gonçalves.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor ivanito Monteiro Gonçalves – Ordenador/
Prefeito Municipal de Colares no exercício financeiro 
de 2008, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº 
260012008-00, referente à prestação de contas de gestão 
daquela Prefeitura, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 25 de novembro de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/ 6ª Controladoria/TCM

edital nº 1207/2013/6ª Controladoria/TCM
(Processo nº 1390012009-00)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor Jairo Luiz 
Lunardi.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor Jairo Luiz Lunardi – Ordenador/Prefeito 
Municipal de Piçarra no exercício financeiro de 2009, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 1390012009-00, 
referente à prestação de contas de gestão daquela Prefeitura, 
no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 25 de novembro de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/ 6ª Controladoria/TCM
edital nº 1208/2013/6ª Controladoria/TCM
(Processo nº 1390012009-00)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor Jairo Luiz 
Lunardi.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor Jairo Luiz Lunardi – Ordenador/Prefeito 
Municipal de Piçarra no exercício financeiro de 2009, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 1390012009-00, 
referente à prestação de contas de governo daquela Prefeitura, 
no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 25 de novembro de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/ 6ª Controladoria/TCM
edital nº 1209/2013/6ª Controladoria/TCM
(Processo nº 294242008-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor evanildo 
Sabino borges Rodrigues.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido regimento, cita 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor 
evanildo Sabino borges Rodrigues – Responsável pelo 
fundo Municipal de educação e fUNDeb de Curuçá, no 
exercício financeiro de 2008, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 294242008-00, referente à prestação de contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 25 de novembro de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ª Controladoria/TCM
edital nº 1210/2013/6ª Controladoria/TCM
(Processo nº 293992008-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor Adair da 
Silva Neves Nascimento.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido regimento, cita através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor Adair da 
Silva Neves Nascimento – Secretário Municipal de Saúde, 
responsável pelo fundo Municipal de Saúde de Curuçá, no 
exercício financeiro de 2008, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 293992008-00, referente à prestação de contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 25 de novembro de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ª Controladoria/TCM
edital nº 1211/2013/6ª Controladoria/TCM
(Processo nº 630042010-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor edmilson 
batista Alves.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido regimento, cita através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor edmilson 
batista Alves – Ordenador de Despesas do fundo Municipal 
de Saúde de Rio Maria, no exercício financeiro de 2010, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 630042010-00, 
referente à prestação de contas daquele Fundo, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 25 de novembro de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ª Controladoria/TCM
edital nº 1212/2013/4ª Controladoria/TCM
(Processo nº 500012012-00 – Contas de Governo)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Antônio 
Nazaré elias Corrêa.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, com fundamento no art. 49 da Lei Complementar nº 
084/2012 – Lei Orgânica do TCM, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor Antônio Nazaré elias 

Corrêa, responsável pelas contas de governo da Prefeitura 
Municipal de Nova Timboteua, no período de 01/01 a 
16/04, exercício financeiro de 2012, para que no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo nº 500012012-00, referente à prestação de 
contas de governo daquela Prefeitura, no referido exercício, 
sob pena de revelia.
Belém, 25 de novembro de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/ 4ª Controladoria/
TCM
edital nº 1213/2013/4ª Controladoria/TCM
(Processo nº 500012012-00 – Contas de Governo)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Luiz Carlos 
Castro.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, com fundamento no art. 49 da Lei Complementar nº 
084/2012 – Lei Orgânica do TCM, cita através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 
(dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor Luiz Carlos 
Castro, responsável pelas contas de governo da Prefeitura 
Municipal de Nova Timboteua, no período de 17/04 a 
31/12, exercício financeiro de 2012, para que no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo nº 500012012-00, referente à prestação de 
contas de governo daquela Prefeitura, no referido exercício, 
sob pena de revelia.
Belém, 25 de novembro de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/ 4ª Controladoria/
TCM
edital nº 1214/2013/4ª Controladoria/TCM
(Processo nº 500012012-00 – Contas de Gestão)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Antônio 
Nazaré elias Corrêa.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 
introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, 
I, “b” do referido regimento, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor Antônio Nazaré elias 
Corrêa, responsável pelas contas de gestão da Prefeitura 
Municipal de Nova Timboteua, no período de 01/01 a 
16/04 - exercício financeiro de 2012, para que no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo nº 500012012-00, referente à prestação de 
contas de gestão daquela Prefeitura, no referido exercício, sob 
pena de revelia.
Belém, 25 de novembro de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/ 4ª Controladoria/
TCM
edital nº 1215/2013/4ª Controladoria/TCM
(Processo nº 500012012-00 – Contas de Gestão)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Luiz Carlos 
Castro.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 
introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, 
I, “b” do referido regimento, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor Luiz Carlos Castro, 
responsável pelas contas de gestão da Prefeitura Municipal 
de Nova Timboteua, no período de 17/04 a 31/12 - 
exercício financeiro de 2012, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 500012012-00, referente à prestação de contas 
de gestão daquela Prefeitura, no referido exercício, sob pena 
de revelia.
Belém, 25 de novembro de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/ 4ª Controladoria/
TCM
edital nº 1216/2013/4ª Controladoria/TCM
(Processo nº 503982012-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor Josué 
francisco da Silva.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor Josué francisco da Silva, 
responsável pelo fundo Municipal de Saúde, fMS de Nova 
Timboteua, no exercício de 2012, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa, nos 
autos do Processo nº 503982012-00, referente à Prestação de 
Contas daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 25 de novembro de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/4ª Controladoria
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